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LEIY MUNICIPAL N.º 1310/2012, DE 03/04/2012. 
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Dispõe sobre a criação do cargo que específica e dá 

outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: . “ ' 

Art,1º — Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rosana 49 
(quarenta e nove) cargos de Agente Comunitário de Saúde, enquadrado na 
referência 08.01, a serem preenchidos segundo os critérios definidos na Lei 

Federal nº. 11.350/2006, de 05/10/2006. 

1 — os cargos serão preenchidos, após, realização de processo seletivo público 

de provas e títulos; 

O — o candidato deve residir na área da comunidade em que vai atuar desde a 
data da publicação do edital do processo seletivo público; 

III — haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação 

inicial e continuada; e 

IV — haver concluído o ensino fundamental. 

Parágrafo Único. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso IV aos candidatos que 
na data de publicação da Lei Federal nº. 11.350/2006, de 05/10/2006, estavam 

exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde. 

A Ficam extintos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rosana 49 
Í (quarenta e nove) cargos públicos de natureza Temporária, denominado Agente 

Comunitário de Saúde. 

Parágrafo Único: À extinção do cargo mencionado no artigo anterior fica condicionada a 

nomeação e posse dos candidatos aprovados em Concurso Público. 

Art.3º — As despesas decorrente da aplicação da presente Lei Municipal correrão por 
conta de dotação própria do orçarãuíl_úiimtebmplementadas se necessárigâ
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Art. 4º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 03 (três) dias do mês de abril de 2012, 

Pubhcada e Reglstrada nesta Secretaria em data supra. 
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%EL CIRINO DESOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria


